LEI N° 238, DE 28/06/69


Dispõe sobre a construção de Secretaria Municipal da Câmara, em terrenos da Municipalidade e abre crédito adicional especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir, em terrenos da Municipalidade, uma Secretaria, para atendimento aos serviços da Câmara Municipal de Timóteo.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas originárias com o disposto nesta Lei, fica aberto crédito adicional especial no montante de  NCr$-6.807,24 (seis mil, oitocentos e sete cruzeiros novos e vinte e quatro centavos), de acordo com a seguinte classificação:

ÓRGÃO I
CÂMARA MUICIPAL


UNIDADE I
Gabinete e Secretaria da Câmara


4.0.0.0.
Despesas de Capital


4.1.0.0.
Investimentos


4.1.1.0.
Obras Públicas


            00
Secretaria da Câmara Municipal
6.807,24


Art. 3° - A Fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito adicional especial, consiste na maior arrecadação previsível para o corrente exercício.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de junho de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

